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MOÇÃO DE APOIO 05/2023 

  

 

       “MOÇÃO DE APOIO, ao projeto de 

lei nº556/2023, em relação ao 

controle populacional e o manejo de 

espécies da fauna exótica ao 

território nacional, declaradas 

nocivas ao meio ambiente, a saúde 

pública e a agricultura do Estado 

do Rio Grande do Sul.  

 

 

O Poder Legislativo de Nova Roma do Sul (RS), através 

de seus vereadores subscritos, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 142, III, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, vem publicamente apresentar MOÇÃO DE 

APOIO, ao projeto de lei  nº556/2023, de autoria do Deputado 

Estadual Paparico Bacchi, que dispõe sobre o controle 

populacional e o manejo de espécies da fauna exótica ao 

território nacional declaradas  invasoras e/ou nocivas ao meio 

ambiente , à saúde pública e à agricultura no Rio Grande do 

Sul -RS. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Esta moção tem a   finalidade de salientar que esta Casa de 

Leis está favorável ao controle das espécies que causam danos 

em nossa sociedade, em especial aos agricultores, que com os 

conhecidos javalis, sofrem grandes perdas, sendo essa uma das 

espécies que se busca combater com o controle populacional. 

Principalmente em nossa região serrana. 

 

Com o advento do decreto nº: 11.615/23, publicado pela União, 

em julho de 2023, as atividades de caça excepcional para o 

controle de fauna invasora foram suspensas até que se procedam 

as adequações necessárias. 

 

Muitos debates já foram travados sobre o tema, inclusive na 

Assembleia, quando foram discutidos, na Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Cooperativismo e Pesca, os impactos da 

presença do javali, na agricultura estadual, nos Biomas Mata 
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Atlântica e Pampa, para que fosse realizado estudo sobre o 

tema e alinhamento da legislação e fiscalização. 

 

Isso porque o javali já é considerado uma praga descontrolada 

no RS, com riscos sanitários e ambientais severos, o que exige 

ação das autoridades que permitam o abate controlado desses 

animais no Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Cabendo ressaltar que o javali, ao longo dos anos, vem 

devastando as lavouras, plantações, atacando filhotes de 

ovelhas, novilhos, capivaras, perdizes, perdigões, seriemas e 

mais uma gama de espécies da biodiversidade gaúcha. Além de 

estar acabando até com a ave símbolo do RS, o quero-quero. 

 

A Assembleia Legislativa tem demonstrado preocupação quanto a este 

tema. O deputado Paparico Bacchi, tem trabalhado de forma pró ativa no 

sentido de termos uma legislação própria para controlarmos a espécie 

invasora. 

 

 O projeto está em tramitação, e esperamos que seja aprovado, pois 

trará ao Estado uma legislação própria de controle desta "praga" que 

assola nossa agricultura e pecuária. Precisamos tomar medidas urgentes 

antes que percamos o controle desta invasão nociva. 

 

Diante desse quadro, rogamos aos ilustres parlamentares que 

votem favoravelmente a nesta MOÇÃO de APOIO, ora apresentada, 

considerando as razões anteriormente postas. 

 

Enviar para:  o Secretário de Agricultura e o Presidente da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul.  

 

 

 

Sala das Sessões, Nova Roma do Sul ,06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

__________________________ 

Ver. Luiza Santi 

Presidente da Câmara de Vereadores  

 

 

____________________________     ______________________                                  

Ver. Jaime A. Panazzolo             Ver. Márcio A. Rossi                                                                

 Vice- Presidente                       1º Secretário                                                                                                                                               
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_______________________           ______________________ 

Ver. Tiago Bet                     Adi Scapinello                                                           

2º Secretário          Vereador                                                           

 

 

. 

 

_________________________            ______________________ 

   Tiago Pasa                        Márcio Carminatti                                             

   Vereador                                Vereador                                                                      

 

 

 

 

 

_________________________ 

Marcelo Luiz Panazzolo 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 


